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 $2,444.00

(Custo desta publicação $ 2 444,00)

    

 

着

1 030/2022

129
9 B

 

 $1,524.00

(Custo desta publicação $ 1 524,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2022/ASS/M1 58
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 Juliana Maria Carvalho
  Cardoso

 $2,010.00

(Custo desta publicação $ 2 010,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Cavalheiro Original 853 
da Associação de Irmandade 

de Macau

着

2022/ASS/M1 60

Cavalheiro Original 853 
da Associação de Irmandade 

de Macau

Cavalheiro Original 
853 da Associação de Irmandade de 
Macau Original Gentleman 
of Macau 853 Brotherhood Association

氹

15 P
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 Juliana Maria Carvalho
 Cardoso

 $2,115.00

(Custo desta publicação $ 2 115,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação dos Música e Arte da 
Área da Grande Baía de Macau

着

2022/ASS/M1 62

A s s o c i a ç ã o 
dos Música e Arte da Área da Grande 
Baía de Macau Macau 
G r e a t e r B a y A r e a M u s i c & A r t 
Association

429 21
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1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

 Juliana Maria Carvalho 
Cardoso

 $2,483.00

(Custo desta publicação $ 2 483,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2022/ASS/M1 64

China (Macao) Creative Cuisine 
Culture Exchange Association
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 Juliana Maria Carvalho

  Cardoso

 $1,905.00

(Custo desta publicação $ 1 905,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2022/A S S/M1
65

9

1. 

2. 

3. 

4. 

1. 

2. 

3. 

4. 

 Juliana Maria Carvalho
 Cardoso

 $2,221.00

(Custo desta publicação $ 2 221,00)
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2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2022/ASS/M2 66

Guanghua Think Tank of 
Macao

氹

3 F Mspace15C

 Juliana Maria Carvalho

  Cardoso

 $1,931.00

(Custo desta publicação $ 1 931,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL 
DAS ILHAS

  

CERTIFICADO

Associação Comunhão Cristã de 
Macau Deus Amando e Cuidando

2022
1/2022/ASS 17

ASSOCIAÇÃO COMUNHÃO 
CRISTÃ DE MACAU DEUS 
AMANDO E CUIDANDO 

 
CAPÍTULO I

                                                                                                                                         
PRINCÍPIOS GERAIS

ARTIGO 1.º

DENOMINAÇÃO

A Associação adopta a denominação de, 
Associação Comunhão Cristã de Macau 
Deus Amando e Cuidando, com a abre-
viação em Português, ACCMDAC, em 
inglês, God’S Loving and Care Christian 
Fellowship Macau Association, com a abre-
viação em Inglês, GLCCFMA.

ARTIGO 2.º 

OBJECTIVOS

1. A Associação é uma instituição sem fins 
lucrativos, tendo os seguintes objectivos:
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a) Prestar culto a Deus, segundo o ensi-
no das Sagradas Escrituras;

b) Instruir os seus membros nas dou-
trinas evangélicas ensinadas pelas igrejas 
Evangélicas Protestantes;

c) Difundir o Evangelho de Cr isto, 
nomeadamente através de conferências 
públicas, serviços religiosos, reuniões ao 
ar livre, campos de férias e publicações de 
livros, jornais, folhetos e audiovisuais;

d) Prestar assistência espir itual nos 
lares, hospitais, prisões ou em qualquer 
outro lugar onde a presença dos seus Mi-
nistros Evangélicos seja requerida;

e) Promover a solidariedade social atra-
vés de acções de beneficência, assistência 
humanitária e ajuda a famílias necessita-
das; e

f) Promover a investigação religiosa 
através de centros de ensinos religiosos, 
como Inst itutos Bí bl icos , para que o 
conhecimento das Sagradas Escrituras 
sejam preservados e que vise a valoriza-
ção e a continuidade da herança cristã em 
Macau.

ARTIGO 3.º

SEDE

1) A Associação terá a sua sede em Macau, 
no Pátio do Piloto 1, Edifício Kong Meng, 
1 A, Macau.

CAPÍTULO II 

ASSOCIADOS

ARTIGO 4.º

ADMISSÃO DE ASSOCIADOS

Podem ser associados todos aqueles 
que concordem com os objectivos desta 
Associação, e sua admissão deve ser feita 
mediante requerimento aprovado pela Di-
recção.

Um. Fazem parte da Associação as pes-
soas singulares que tiverem sido admitidas 
como membros pela Assembleia Geral, sob 
proposta do Pastor, e cujos nomes constem 
dos registos da Igreja;

Dois. Só serão admitidas como membros 
as pessoas que professem a Cristo como 
Salvador pessoal e que vivam em con-
formidade com os princípios, doutrinas, 
ordem e disciplina da Associação, cujos 
ensinamentos se baseiam na Bíblia Sagra-
da, autoridade suprema aceite pelas Igrejas 
Protestantes, comummente chamadas Pen-
tecostais;

Três. Poderão ser excluídos da Associa-
ção, por decisão da Assembleia Geral, os 
membros cuja vida moral e espiritual não 
estejam em conformidade com a ordem, 
doutrina e disciplina da associação reli-
giosa denominada Associação Comunhão 
Cristã de Macau Deus Amando e Cuidan-
do;  

Quatro. A readmissão de membros ex-
cluídos é efectuada por proposta do Pastor 
e da competência da Assembleia Geral.

ARTIGO 5.º

DIREITOS E DEVERES DOS 
ASSOCIADOS

1. Todos os associados têm o direito de 
eleger e ser eleito para os órgãos sociais, e 
participar em todas as actividades da As-
sociação;

2. Todos os associados são obrigados a 
cumprir o estabelecido nos estatutos da 
Associação, bem como as deliberações da 
Assembleia Geral;

3. Todas as actividades religiosas ou es-
pirituais, desenvolvidas pela Associação, 
são da exclusiva responsabilidade do Pastor, 
assessorado por outros irmãos escolhidos 
para o efeito, conforme as regras e as tradi-
ções das Igrejas Pentecostais;

4.  O Pastor tem assento, por direito pró-
prio, e voto de qualidade, na Assembleia 
Geral e na Direcção.

CAPÍTULO III

ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO

ARTIGO 6.º

ÓRGÃOS

São órgãos da Associação:

a) Assembleia Geral;

b) Direcção; e

c) Conselho Fiscal.

ARTIGO 7.º

ASSEMBLEIA GERAL

1. A Assembleia Geral é o órgão supre-
mo da Associação; a esta compete apro-
var e alterar os Estatutos da Associação; 
eleger o Presidente, o Vice-Presidente e o 
Secretário da Assembleia Geral, e eleger, 
também, os membros da Direcção e do 
Conselho Fiscal; deliberar sobre as activi-
dades da Associação e apreciar e aprovar o 
relatório anual da Direcção;

2. A Mesa da Assembleia Geral é com-
posta por um Presidente, um Vice-Presi-
dente e um Secretário, que exercerão os 

seus mandatos durante três anos, e podem 
ser reeleitos por mandato sucessivo;

3. A Assembleia Geral deve reunir-se 
uma vez por ano (Assembleia Geral Ordi-
nária), e poderá reunir-se extraordinaria-
mente quando for necessário; a Assembleia 
Geral é convocada por meio de carta regis-
tada, enviada com a antecedência mínima 
de 8 dias, ou mediante protocolo efectuado 
com a mesma antecedência; na convocató-
ria indicar-se-á o dia, hora e local da reu-
nião e a respectiva ordem de trabalho;

4. As deliberações respeitantes à alte-
ração dos Estatutos são aprovadas com o 
voto favorável de, pelo menos, três quartos 
dos associados presentes, e as deliberações 
sobre a dissolução da pessoa colectiva re-
querem o voto favorável de três quartos do 
número total de todos os associados;

5. A Associação rege-se pelo presente 
estatuto e do regulamento interno.

ARTIGO 8.º

DIRECÇÃO

1. A Direcção é o órgão de administra-
ção da Associação; compete executar as 
deliberações aprovadas da Assembleia Geral 
e gerir a pessoa colectiva;

2 . A Direcção é constituída por um 
número ímpar, com o mínimo de três 
membros, sendo um Presidente, um Vice-
-Presidente e um vogal, que exercerão o 
seu mandato por um período de três anos, 
podem ser reeleitos por mandato sucessivo;

3. A Direcção deve reunir-se uma vez 
em cada três meses. A Direcção só pode 
deliberar com a presença da maioria ab-
soluta dos membros, e as deliberações são 
aprovadas por maioria absoluta de votos 
favoráveis dos membros presentes.

ARTIGO 9.º

CONSELHO FISCAL

1. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscali-
zação da Associação; compete fiscalizar as 
actividades e as contas da Direcção;

2. O Conselho Fiscal é composto por 
um número ímpar, com o mínimo de três 
membros, sendo um Presidente, um Vice-
-Presidente e um secretário, que exercerão 
o seu mandato por um período de três anos 
e podem ser reeleitos por mandato sucessi-
vo;

3. O Conselho Fiscal deve reunir-se uma 
vez em cada três meses. O Conselho Fiscal 
só pode deliberar com a presença da maio-
ria absoluta dos membros, e as delibera-
ções são aprovadas por maioria absoluta de 
votos favoráveis dos membros presentes.
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CAPÍTULO IV

FUNDOS DA ASSOCIAÇÃO

ARTIGO 10.º

FUNDOS

Os fundos da Associação provêm das 
quotas e donativos recebidos dos seus asso-
ciados e de terceiros. Se houver insuficiên-
cia ou necessidade de utilização de grande 
quantidade de fundos, a Associação com a 
deliberação da Direcção pode proceder à 
angariação de fundos.

 Mário Alberto Carion  
 Gaspar

 $3,281.00

(Custo desta publicação $ 3 281,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO 
MACAU

  

CERTIFICADO

Certifico, para efeitos de publicação, que 
se encontra arquivado, neste Cartório, des-
de 28 de Fevereiro de 2022, no maço a que 
se refere a alínea f) do n.º 2 do artigo 45.º do 
Código do Notariado com o n.º 1/2022, sob 
o n.º 2, o acto de constituição da associação 
com a denominação em epígrafe, que se re-
gerá pelas cláusulas constantes dos artigos 
seguintes que constituem os seus estatutos.

10-M
S
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Cartório Privado, em Macau, aos 28 de 
Fevereiro de 2022. — O Notário, Gonçalo 
Pinheiro Torres.

 $3,219.00

(Custo desta publicação $ 3 219,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

Asso  ciação dos Indivíduos Apelidos 
CHOI de Macau

着

2022
1/2022 16

 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
foi constituída por documento autenticado 
assinado neste cartório, no dia 4 de Março 
de 2022, uma associação com a denomi-
nação em epígrafe, cujos objecto e sede 
constam do estatuto em anexo, sendo acto 
constitutivo e estatuto arquivados neste 
cartório no maço de documentos de asso-
ciações e de instituição de fundações do 
ano 2022, número 1/2022 sob o documento 
número 16. 

Asso -
ciação dos Indivíduos Apelidos CHOI 
d e Macau Assoc iat ion of 
CHOI Clansmen in Macau

1017
3 G
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Cartório Privado, em Macau, aos 4 de 
Março de 2022. — O Notário, Mak Heng Ip.

 $3,127.00

(Custo desta publicação $ 3 127,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

8
1/2022

1

Certifico que o presente documento de 
8 folhas, está conforme o original do exem-
plar dos estatutos da associação denominada 
“ ”, depositado neste 
Cartório, sob o n.º 1 no maço n.º 1/2022 de 
documentos autenticados de constituição de 
associações e de instituição de fundações e 
suas alterações. 

Associação da Indústria do 
Metaverso Macau

 
CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Denominação

A presente Associação adopta a denomi-
nação “ ”, com o nome 
abreviado em chinês“ ” em 
inglês «Metaverse Industry Association 
Macau», com o nome abreviado em inglês 
«MIAM», e em português «Associação da 
Indústria do Metaverso Macau».

Artigo 2.º

Finalidade

Esta Associação não tem fins lucrativos, 
visando:

1. Dar oportunidade aos profissionais 
das artes, informática, finanças, «o proto-
colo da confiança», bem como outras partes 
interessadas a participar na actividade de 
promoção do Metaverso, organizada ou 
co-organizada por esta Associação.

2. Participar na educação e promoção do 
Metaverso ao público, tal como aumentar a 
consciencialização no âmbito da tecnologia 
do Metaverso.

3. Promover o desenvolvimento do Meta-
verso e associar a várias indústrias com vista 
a desenvolver a indústria da tecnologia do 
Metaverso.



5112    11   2022  3  16 

Artigo 3.º

Sede

Esta Associação tem a sua sede em 
Macau, na Avenida do Almirante Lacerda, 
Edifício Industrial Hip Va, 4.º andar «B», 
Sala I. Quando necessário, pode ser insta-
lada em outros lugares de Macau e estabe-
lecer delegação.

CAPÍTULO II

Dos associados

Artigo 4.º

Qualidade de associado

Podem candidatar-se à associação todas as 
pessoas que tenham vocação para a prossecu-
ção do presente estatuto e tornar-se associa-
dos efectivos após a aprovação da Direcção.

Artigo 5.º

Deveres e direitos dos associados

1. Os associados têm direito a eleger e ser 
eleitos, bem como a participar nas activida-
des e a usufruir os benefícios desta Asso-
ciação.

2. Os associados são obrigados a respei-
tar o estatuto e as deliberações da Asso-
ciação e a proceder ao pagamento da quota 
associativa.

CAPÍTULO III

Estrutura Organizacional

Artigo 6.º

Órgãos

São órgãos da Associação a Assembleia 
Geral, a Direcção e o Conselho Fiscal.

Artigo 7.º

A Assembleia Geral

1. A Assembleia Geral, como órgão su-
premo da Associação, é responsável pela 
elaboração ou alteração do estatuto; pela 
eleição do presidente, vice-presidente e 
secretário-geral da Assembleia Geral e dos 
membros da Direcção e do Conselho Fiscal; 
pela definição das linhas gerais de orienta-
ção; bem como pela apreciação e aprovação 
do relatório de trabalho da Direcção.

2. A Assembleia Geral é composta por 
um presidente, um vice-presidente e um 
secretário-geral, tendo um mandato de três 
anos, renováveis e reeleitos.

3. A Assembleia Geral reúne-se anual-
mente e é convocada com pelo menos oito 
dias de antecedência, por carta registada 
ou por assinatura. Na convocatória deve ser 

indicado o dia, hora, local e ordem de traba-
lhos da reunião, podendo ser convocada uma 
Assembleia Geral extraordinária aquando 
de um evento importante ou especial.

4. Para alterar as deliberações do estatuto 
da Associação carece do voto favorável de 
três quartos dos membros presentes e para 
extinguir a Associação carece do voto favo-
rável de três quartos de todos os associados.

Artigo 8.º

Direcção

1. A Direcção é o principal órgão execu-
tivo da Associação, sendo responsável pela 
execução das deliberações da Assembleia 
Geral e pelos assuntos ordinários.

2. A Direcção será composta por pelo me-
nos três ou mais membros, em número ím-
par, constituída por um presidente, um vice-
-presidente e um vogal. Cada mandato tem a 
duração de três anos renováveis e reeleitos.

3. As reuniões da Direcção realizar-se-ão 
anualmente. A fim de proceder às delibe-
rações é preciso contar com a presença da 
maioria dos membros da Direcção, sendo 
necessária uma maioria absoluta dos votos 
favoráveis por parte dos membros presentes 
para que a deliberação seja válida.

Artigo 9.º

Conselho Fiscal

1. O Conselho Fiscal é o principal órgão 
supervisor da Associação, sendo respon-
sável pela supervisão do funcionamento e 
receitas e despesas financeiras da Direcção.

2. O Conselho Fiscal será composto por 
pelo menos três ou mais membros, em nú-
mero ímpar, constituído por um presidente, 
um vice-presidente e um vogal. Cada man-
dato tem a duração de três anos renováveis 
e reeleitos.

3. As reuniões do Conselho Fiscal reali-
zar-se-ão anualmente. A fim de proceder 
às deliberações é preciso contar com a 
presença da maioria dos membros do Con-
selho Fiscal, sendo necessária uma maioria 
absoluta dos votos favoráveis por parte dos 
membros presentes para que a deliberação 
seja válida.

CAPÍTULO IV

Fundo associativo

Artigo 10.º

Fundo associativo

Os fundos associativos desta Associação 
são obtidos a partir da quota dos associados 

e patrocinados pela sociedade e, em caso 
de insuficiências ou necessidades especiais, 
podem ser angariados pela Direcção.

CAPÍTULO V

Anexo

Artigo 11.º

Legislação de Macau

Em caso de omissão do presente estatuto, 
rege-se pela legislação de Macau.

 

Cartório Privado, em Macau, aos 8 de 
Março de 2022. — O Notário, Manuel 
Pinto.

 $2,799.00

(Custo desta publicação $ 2 799,00)

    

 

着

1 031/2022

Associação Exército de 
Salvação (Macau)

The Salvation Army (Macau)

A
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C

D
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F 着

G

H

I 着

J

K

1. 

2. 

a

b

3. 

Artigo segundo

Fins e Artigos de Fé

A Associação, que é constituída por 
um período indeterminado, visa fins não 
lucrativos de natureza religiosa, caritativa, 
social e de assistência na saúde e educacio-
nal.

Parágrafo único

A Associação adopta os seguintes Arti-
gos de Fé:

A. Acreditamos que as Escrituras do 
Velho e do Novo Testamento foram dadas 
por inspiração de Deus, e que apenas elas 
constituem a lei Divina da fé e prática 
Cristã.

B. Acreditamos que existe um só Deus, 
que é infinitamente perfeito, o Criador, 
Preservador e Governador de todas as 
coisas, o qual é o único objecto próprio de 
adoração religiosa.

C. Acreditamos que há três pessoas na 
Santíssima Trindade — o Pai, o Filho e o 
Espírito Santo, indivisíveis na essência e 
iguais em poder e glória.

D. Acreditamos que em Jesus Cristo, a 
natureza divina e a natureza humana estão 
unidas, de modo que Ele é verdadeira e 

propriamente Deus e é verdadeira e pro-
priamente homem.

E. Acreditamos que os nossos primeiros 
pais foram criados em estado de inocência, 
mas que pela sua desobediência perderam 
a sua pureza e felicidade, e que em conse-
quência desse seu pecado todos os homens 
se tornaram pecadores, totalmente depra-
vados, e como tal estão justamente expos-
tos à ira de Deus.

F. Acreditamos que Nosso Senhor Jesus 
Cristo veio pelo seu sofrimento e morte 
conceder a remissão dos pecados do mun-
do para que todos aqueles que o queiram 
possam ser salvos.

G. Acreditamos que o arrependimento 
perante Deus, a fé em Nosso Senhor Jesus 
Cristo e a regeneração através do Espírito 
Santo, são necessários à salvação.

H. Acreditamos que somos perdoados 
por graça divina através da fé no Nosso 
Senhor Jesus Cristo e que aquele que crê é 
testemunho vivo dessa fé.

I. Acreditamos que a permanência num 
estado de salvação depende de continuada 
fé obediente em Cristo.

J. Acreditamos que é privilégio de todos 
os crentes ser completamente santificados 
e que todo o seu espírito e alma e corpo 
possam ser preservados sem mácula até à 
vinda de Nosso Senhor Jesus Cristo.

K. Acreditamos na imortal idade da 
alma; na ressurreição do corpo, no julga-
mento final aquando do fim do mundo; na 
felicidade eterna dos justos e no castigo 
eterno dos pecadores.

Artigo décimo terceiro

Reuniões Simultâneas

As reuniões dos Assembleia Geral, Di-
recção e Conselho Fiscal desta Associação 
podem ser realizadas não só presencial-
mente, mas também por videoconferência, 
teleconferência ou outros meios análogos. 
No entanto, é importante assegurar que os 
membros que participam nas reuniões em 
diferentes locais possam participar ade-
quadamente nas reuniões e participar no 
diálogo directo, nas discussões e nas deli-
berações.

Artigo décimo quarto

Resoluções Escritas

O Presidente da Mesa da Assembleia 
Geral, o Presidente da Direcção e o Pre-
sidente do Conselho Fiscal têm o poder 
de distribuir os documentos da reunião 
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aos membros em causa durante as duas 
reuniões e de proceder a votação de de-
liberações por escrito com as respectivas 
assinaturas. 

Artigo décimo quinto

Receitas e património

Um. As receitas da Associação são os 
donativos, subsídios, doações, heranças, 
legados, contribuições ou subvenções de 
quaisquer indivíduos ou organizações.

Dois. O património da Associação tem a 
seguinte composição:

a) Bens móveis, imóveis e direitos; e

b) Os donativos, subsídios, doações, he-
ranças, legados, contribuições ou subven-
ções de quaisquer individuais ou organiza-
ções.

Três. O património da Associação é 
para ser exclusivamente usado para pros-
seguir os fins da Associação e não pode 
ser, em qualquer caso, partilhado, directa 
ou indirectamente, entre os associados da 
Associação, excepto para o pagamento de 
salários do pessoal ou eventuais remunera-
ções de serviços prestados por associados à 
Associação.

Artigo décimo sexto

Destino do património após 
dissolução da Associação

Após dissolução da Associação, o seu 
património destina-se ao pagamento de 
dívidas, devendo o saldo remanescente re-
verter a favor de Associações congéneres.

Artigo décimo sétimo

Disposição transitória

Os primeiros membros dos órgãos da 
Associação serão eleitos dentro de um pra-
zo de doze meses a contar da data da sua 
constituição. Até ser realizada a primeira 
reunião da Assembleia Geral, a Associa-
ção será gerida e representada conjunta-
mente pelos signatários da escritura de 
constituição, exercendo, sem limitações, 
todos os poderes concedidos à Direcção 
nos termos da lei ou destes estatutos.

 

11/96/M

(Isento do custo da publicação, ao abrigo 
do artigo 10.º da Lei n.º 11/96/M, de 12 de 

Agosto)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação da Cultura de Tricô e 
Croché de Macau

2022/A S S/M1
61

 Juliana Maria Carvalho
 Cardoso

 $499.00

(Custo desta publicação $ 499,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação para Intercâmbio e 
Apreciação da Cultura e Arte de 

Hua Xia-Macau

2022/A S S/M1
59

 
249-263 6 P

 Juliana Maria Carvalho
      Cardoso

 $446.00

(Custo desta publicação $ 446,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

2022/A S S/M1
63

2.
43 6 B

 Juliana Maria Carvalho
       Cardoso

 $354.00

(Custo desta publicação $ 354,00)
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CENTRO DE PRODUTIVIDADE 
E TRANSFERÊNCIA DE

TECNOLOGIA DE MACAU

Convocatória

Nos termos legais e estatutários, convoco 
a Assembleia Geral do Centro de Produtivi-
dade e Transferência de Tecnologia de Macau, 
para reunir em sessão ordinária e em sessão 
extraordinária, no dia 25 de Março de 2022 
(6.ª feira), pelas 11,30 horas, na sede social, 
sita na Rua de Xangai, n.º 175, Edifício da 
Associação Comercial de Macau, 7.º andar 
— Auditório. A sessão extraordinária terá 
início logo após o fim da sessão ordinária. 
As duas sessões têm as seguintes Ordens de 
Trabalhos, respectivamente:

Ordem de Trabalhos da sessão ordinária:

1. Apresentação do Relatório de Traba-
lhos do CPTTM de 2021;

2. Apresentação do Relatório e Contas 
do CPTTM de 2021;

3. Parecer do Conselho Fiscal sobre os 2 
Relatórios acima referidos;

4. Outros assuntos.

Ordem de Trabalhos da sessão extraor-
dinária:

1. Eleição dos membros dos Órgãos So-
ciais do CPTTM para o biénio de 2022-2024.

Nos termos do número dois do artigo 
décimo nono dos Estatutos, na falta de 
quórum, a Assembleia fará, uma hora de-
pois da hora marcada, uma 2.ª convocação 
e reunirá, sendo a reunião considerada vá-
lida, qualquer que seja o número de asso-
ciados presentes e o património associativo 
nominal representado.

Macau, aos 28 de Janeiro de 2022. — O 
Presidente da Mesa da Assembleia Geral 

do CPTTM, Tsui Wai Kwan.

 $1,156.00

(Custo desta publicação $ 1 156,00)

3053 164 C8
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TRANSMAC — TRANSPORTES
URBANOS DE MACAU, 

S.A.R.L.

Convocatória

Nos termos e para os efeitos do artigo 
14.º dos Estatutos, é por este meio con-
vocada a Assembleia Geral Ordinária 
da Transmac — Transportes Urbanos de 
Macau, S.A.R.L., matriculada na Conser-
vatória dos Registos Comercial e de Bens 
Móveis de Macau sob o n.º 3053, a fls. 164 
do livro C-8, para se reunir no dia 31 de 
Março de 2022, pelas 11 horas, na respecti-
va sede social, sita em Macau, na Avenida 
da Amizade, n.o 918, Edifício «World Trade 
Centre Macau», 9.º andar, com a seguinte 
ordem de trabalhos:

1. Considerar e aprovar o relatório do 
Conselho de Administração, as contas 
auditadas, a utilização do excedente e a 
opinião do Comité de Fiscalização no exer-
cício findo em 31 de Dezembro de 2021.

2. Reeleição dos membros da Mesa da 
Assembleia Geral, do Conselho de Admi-
nistração, do Conselho Fiscal e do Secretá-
rio da Sociedade para a Assembleia Geral 
Anual 2022 a 2025.

3. Resolução de outros assuntos de inte-
resse da sociedade.

Macau, aos 10 de Março de 2022. — A 
Presidente da Mesa da Assembleia Geral, 
Liu Hei Wan.

 $867.00

(Custo desta publicação $ 867,00)
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